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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
do  Regimento  Interno,  requeiro  que  se  oficie  ao  Senhor  Guilherme Muraro  Derrite,  Secretário  de
Segurança Pública do Estado de São Paulo no sentido de apresentar informações sobre a apuração da
conduta de policial militar que, de forma injustificada e desproporcional agrediu uma passageira no interior
da Estação Luz do Metrô na tarde do dia 06 de abril deste corrente ano, como demonstrada em diversos
veículos de comunicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Segundo matérias de veículos de comunicação é possível notar que a vítima está indefesa no chão,
quando o policial grita com a mesma, apontando o dedo e obrigando a ela abaixar a mão, eis que logo em
seguida desfere um tapa em seu rosto. Depois da agressão, o policial abandona o local. O fato ocorreu no
interior da Estação Luz do Metrô no final de tarde do dia 06 de abril e de acordo com relatos de pessoas
que presenciaram a agressão,  este policial  antes do tapa,  já  teria  agredido a vítima com chutes e
pontapés, que não demostrou qualquer reação contra o mesmo.
 
Ao verificar as imagens notamos que a vítima não esboçou qualquer reação contra o policial, ficando de
forma passiva, eis que é possível ver o policial, de forma agressiva discutir com a vítima e proferir um tapa
em seu rosto. Entendemos pelas imagens que o policial se excedeu no trato com esta jovem, e desta
forma sua conduta ser punida
 
Neste sentido apresentamos o presente requerimento de informação no sentido de que a secretaria
demandada possa esclarecer sobre o que foi apurado até o presente momento sobre o fato em tela.
 
 
 
 

Marcio Nakashima
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